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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Ng 206, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1968. 

Dá nova denominação ao SerYi
ço de Turismo. 

J'rancisco Mataraszo Sobrinho, Prefeito -
Municipal da Estância kl.neária de Ubatuba, Estado de são Pau
lo, no uso das a.tribo.içÕes que lhe são conferidas por -Lei, 

P A Z S A. l3 E :R que a O&mara llunioi-
pa.l aprovou e êle sanciona e promulga. a seguinte Lei: 

Art. lQ - Passa a denominar-se Serviço de Esportes e !urisao o 
Serviço de Turismo criado pela Lei 14u.nicipal mbaero 
125 de 23 de setembro de 1967. 

J.rt. 22 - Pica cria.da, junto ao Serviço de que trata o artigo 
anterior, a Seção de Esportes. 

Art. 32 - A Seção de Esportes será inc:mmbida de: 
a) coordenar e programar as atividades esportivas no 

Município; 
b) de planejar e sugerir ao Prefeito as medidas neoe.1, 

sárias para o desenvolvimento do esporte no llwü

cípio; 
c) zelar pelas quadras de esportes, campos de futebol 

e outras áreas destinadas à prática esportiva, de 
propriedade do Município; 

d) coordenar as atividades dos clubes do 1funic!pio; 
e) fiscalizar a aplicação de subsídios concedidos pe

la Prefeitura. a clubes e agremiações esportivas do 

Município; 
f) providenciar estadias e transportes de al.ubes de 

outras cidades em excursões esportiTas no Municí-
pio, bem como de clube da oidade em excursão eepo!: 
tiva em outro MunioÍpio; 

411 - O Prefeito baixari! decreto regulamentando as atribui
ções especificadas da Seção de Esportes. 

511 - Esta lei entrará em Tigor na data de sua publicação , 
revoga.das as disposições em contr.h-io. "' 

~ a, 17 e dezembro d~. 

cisco :tlatarazzo o o 
Pre~eito Jrwú.cipal 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Continua9ão da lei número 206, de 17 de dezembro de 1~68, - f'ls, 2 

Registrada e publicada na Seção de E%pe4ie!l 
te e do Pessoal do Serviço dos Negócios Internos e Jurídicos a& -
Prefeitura Municipal da Estâno1a::ea.ine~s1a de Ubatuba, em 17 de ae
zabro de 1968, 

Clau~ Santos 
Chefe da Seção 


